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RESOLVE:
I - Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 348/2024-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 25/05/2024, publicada no DOE nº 35.836 de 
28/05/2024, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei Complementar nº 
022/94 e alterações;
II - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana
PORTARIA Nº 419/2026-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA 
de 19/05/2026
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 640/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/
DD/CG/PC-PA de 27/10/2025, publicada no DOE nº 36.422 de 04/11/2025, 
instaurada para apurar o que foi noticiado no expediente EMAIL/OFÍCIO 
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, datado de 
02/09/2025, oriundo da Vara Regional de Garantias da Comarca de São 
José (relacionado ao TERMOco da Divisão de Correição, de 09.06.2025 
referente ao IPL nº 00273/2019.1000069-1 e ao Processo: 0013273-
79.2019.8.14.0401, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Vara de 
que deu ensejo ao PAE E-2025/2810951, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos indicativos de dolo, culpa ou 
desídia funcional;
RESOLVE:
I - Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 461/2025-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 24/07/2025, publicada no DOE nº 36.314 de 
30/07/2025, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei Complementar nº 
022/94 e alterações;
II - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana
PORTARIA Nº 421/2026-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA 
de 20/05/2026
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 726/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/
DD/CG/PC-PA de 28/11/2025, publicada no DOE nº 36.459 de 10/12/2025, 
instaurada para apurar o que foi noticiado no expediente Mandado de Inti-
mação ID. 158958313 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ – 3ª 
Vara do Tribunal do Júri de Belém (relacionado ao Processo nº 0801685-
32.2025.8.14.0401 e ao IPL Nº 00617/2024.100063-9) e demais fatos 
conexos, que deu ensejo ao PAE: E-2025/3599450, conforme portaria ins-
tauradora;
CONSIDERANDO: a atuação funcional dentro da legalidade, com obser-
vância ao interesse público e às peculiaridades da atividade investigativa, 
inexistindo indício de infração disciplinar;
RESOLVE:
I - Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 726/2025-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 28/11/2025, publicada no DOE nº 36.459 de 
10/12/2025, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei Complementar nº 
022/94 e alterações;
II - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana
PORTARIA Nº 422/2026-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA 
de 20/05/2026
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 470/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/
DD/CG/PC-PA de 25/07/2025, publicada no DOE nº 36.314 de 30/07/2025, 
instaurada apurar o que foi noticiado no expediente Ofício nº 048/2025/
MPPA/4PJCEAP-TCSP (Ministério Público do Estado do Pará - Promotoria 
de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial e da Tutela Coletiva 
da segurança Pública de Belém), de 17/07/2025, e demais fatos conexos, 
que deu ensejo ao PAE E-2025/3036994, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a falta de justa causa;
RESOLVE:
I - Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 470/2025-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 25/07/2025, publicada no DOE nº 36.314 de 
30/07/2025, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei Complementar nº 
022/94 e alterações;
II - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana
PORTARIA Nº 423/2026-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA 
de 20/05/2026
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 639/2025-AAI/INSTAURA-
ÇÃO/DD/CG/PC-PA de 27/10/2025, publicada no DOE nº 36.422 de 

27/10/2025, instaurada apurar o que foi noticiado no DESPACHO DE COR-
REIÇÃO, datado de 12.09.2025 – CTPS Nº 5740/2025 (relacionado ao Pro-
cesso nº 0802269-41.2025.8.14.0097 e ao IPL 00618/2025.100.043-7) 
e demais fatos conexos, que deu ensejo aos PAE’s: E-2025/3324087 e 
E-2025/3311654, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a ausência de transgressão disciplinar ;
RESOLVE:
I - Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 639/2025-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 27/10/2025, publicada no DOE nº 36.422 de 
27/10/2025, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei Complementar nº 
022/94 e alterações;
II - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana
PORTARIA Nº 424/2026-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA 
de 20/05/2026
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 56/2025-AAI/INSTAURA-
ÇÃO/DD/CG/PC-PA de 04/02/2025, publicada no DOE nº 36.129 de 
10/02/2025, redistribuída em 11/08/2026 e publicada no DOE 36.331 de 
19/08/2025, instaurada apurar o que foi noticiado no despacho da Divisão 
de Correição, de 20/12/2024, e demais fatos conexos, que deu ensejo ao 
PAE 2024/1368416, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a impossibilidade de identificação inequívoca do respon-
sável pelo atraso, o que constitui óbice intransponível de responsabilidade 
funcional;
RESOLVE:
I - Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 56/2025-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 04/02/2025, publicada no DOE nº 36.129 de 
10/02/2025, redistribuída em 11/08/2026 e publicada no DOE 36.331 de 
19/08/2025, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei Complementar nº 
022/94 e alterações;
II - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana
PORTARIA Nº 425/2026-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA 
de 20/05/2026
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 371/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/
CG/PC-PA de 17/06/2025, publicada no DOE nº 36.266 de 18/06/2025, ins-
taurada para apurar o que foi noticiado no expediente Ofício nº 367/2025-
DHAP/DH/DPE/PCPA, de 26/05/2025 (Delegacia de Homicídios de Agentes 
Públicos-DHAP, que comunica a instauração do IPL nº 00617/2025.100016-
8, formalizado através do BOP nº 00617/2025.100064-6, registra-
do em 23/05/2025), e demais fatos conexos, que deu ensejo ao PAE 
E-2025/2724498, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: ausência de irregularidade funcional;
RESOLVE:
I - Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 371/2025-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 17/06/2025, publicada no DOE nº 36.266 de 
18/06/2025, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei Complementar nº 
022/94 e alterações;
II - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana
PORTARIA Nº 426/2026-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA 
de 20/05/2026
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 627/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/
DD/CG/PC-PA de 09/10/2025, publicada no DOE nº 36.407 de 22/10/2025, 
instaurada para apurar o que foi noticiado no expediente Mandado de Inti-
mação ID. 156601702, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ – 3ª 
Vara do Tribunal do Juri de Belém (relacionado ao Processo nº 0802728-
04.2025.8.14.0401 e ao IPL nº 00014/2024.100300-9) e demais fatos co-
nexos, que deu ensejo ao PAE: E-2025/3448199, conforme portaria ins-
tauradora;
CONSIDERANDO: ausência de materialidade e autoria de infração disci-
plinar;
RESOLVE:
I - Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 627/2025-AAI/INS-
TAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 09/10/2025, publicada no DOE nº 36.407 de 
22/10/2025, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei Complementar nº 
022/94 e alterações;
II - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
REGINA MARCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana


